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AUTÓGRAFO Nº 31/2026 

 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2027 e dá outras 
providências. 

 
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, com 
emendas, o Projeto de Lei nº 23, de 30-4-2026, do Poder 
Executivo, código externo: 162.017.778.928.274.071, 
com a seguinte redação: 

 
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Carlos Augusto Chinchilla 

Alfonzo, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º. Esta lei estabelece as diretrizes orçamentárias do Município de Santa 
Isabel para o ano de 2027, em cumprimento ao disposto no art. 165, §2o, da Constituição Federal, na 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, além dos dispositivos da Constituição Estadual, no 
que couber, na Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, e demais normas, compreendendo: 

I - metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 

II - estrutura e organização do orçamento; 

III - diretrizes para elaboração do orçamento; 

IV - disposições relativas à execução orçamentária; 

V - disposições relativas à legislação tributária municipal; 

VI - disposições relativas às despesas com pessoal e encargos; 

VII - disposições relativas aos gastos com educação, saúde e assistência 
social; 

VIII - disposições gerais. 

Parágrafo único. Integram esta lei, os seguintes anexos: 
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I - anexo I - Riscos Fiscais; 

II - anexo II - Metas Fiscais, contendo os seguintes 
demonstrativos: 

a) demonstrativo I - Metas Anuais; 

b) demonstrativo I.a - Memória e 
Metodologia de Cálculo das Metas Fiscais; 

c) demonstrativo II - Avaliação do 
Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 

d) demonstrativo III - Metas Fiscais 
Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

e) demonstrativo IV - Evolução do 
Patrimônio Líquido; 

f) demonstrativo V - Origem e 
Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 

g) demonstrativo VI – Avaliação da 
Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores; 

h) demonstrativo VII - Estimativa e 
Compensação da Renúncia de Receita; 

i) demonstrativo VIII - Margem de 
Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 

III - anexo III - Descrição dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do 
Programa Governamental; 

IV - anexo IV - Estrutura de órgãos, Unidades 
Orçamentárias e Executoras;  

V - anexo V - Relação de Entidades Autorizadas a 
Receber Recursos Públicos – Subvenções Sociais;  

VI - anexo VI - Relação das Obras em Andamento. 
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CAPÍTULO II 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2º. A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes     
Legislativo e Executivo e seus fundos, observando-se os seguintes objetivos: 

I - combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social; 

II - dar apoio aos estudantes carentes para prosseguirem seus estudos 
no ensino médio e superior; 

III - promover o desenvolvimento do Município e o crescimento 
econômico; 

IV - reestruturar e reorganizar os serviços administrativos, buscando 
maior eficiência e eficácia de trabalho e de arrecadação; 

V - oferecer assistência à criança e ao adolescente; 

VI - realizar melhoria da infraestrutura urbana; 

VII - oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à 
população, através do Sistema Único de Saúde; 

VIII - austeridade na gestão dos recursos públicos. 

Art. 3º. A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2027 e a 
execução da respectiva lei deverão ser compatíveis com a obtenção das metas estabelecidas para o 
Município, conforme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constante em anexo desta lei. 

Art. 4º. As prioridades e metas físicas da Administração Pública Municipal para 
o exercício de 2027, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do 
Município e as de funcionamento dos órgãos e entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, correspondem às ações relativas à melhoria contínua dos serviços públicos 
prioritários, os quais terão precedência na alocação dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 
2027, não se constituindo, todavia, em  limite à programação da despesa. 

 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 5º. A Estrutura Orçamentária que servirá de base para a elaboração do 
Orçamento Programa para o próximo exercício, deverá obedecer às disposições constantes nas 
legislações citadas no art. 1o desta lei, bem como ao princípio da transparência e do equilíbrio entre 
receitas e despesas para cada fonte de recurso, abrangendo os Poderes Executivo e Legislativo, e seus 
fundos, sendo as despesas públicas identificadas com a codificação das classificações institucional, 
econômica e funcional-programática. 
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Art. 6º. Para efeito desta lei, entende-se por: 

I - órgão: o maior nível da classificação institucional, que tem por 
finalidade agrupar unidades orçamentárias; 

II - unidade orçamentária: nível intermediário da classificação 
institucional, que tem por finalidade agrupar áreas da administração pública municipal, além das    
unidades executoras; 

III - unidade executora: o menor nível da classificação institucional, 
ficando facultada a sua utilização; 

IV - classificação econômica: aquela definida pela Portaria 
Interministerial STN/SOF no 163, de 4 de maio de 2001, e suas alterações;  

V - função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que 
competem ao setor público; 

VI - subfunção: uma partição da função visando agregar determinado    
subconjunto da despesa do setor público; 

VII - programa: o instrumento de organização da ação governamental     
visando à concretização dos objetivos pretendidos; 

VIII - projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo 
de um programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo; 

IX - atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo 
de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

X - operações especiais: as despesas que não contribuem para a 
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto, 
e que não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

Parágrafo único. Em atenção ao princípio da transparência e da clareza, 
considerando-se a discriminação, especialização e especificação necessárias à definição de seus 
indicadores, cada programa identificará as ações necessárias, de forma analítica, para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou operações especiais, especificando os respectivos 
valores, indicadores, bem como as unidades responsáveis pela realização da ação. 

Art. 7º. As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas 
parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações emanadas por setores 
competentes da área. 

Parágrafo único. O conteúdo do Plano Plurianual e das Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2027 considera-se atualizado em seus valores econômicos pela Lei 
Orçamentária Anual sem, contudo, alterar a programação pactuada. 
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CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 8º. A proposta orçamentária não conterá dispositivo estranho à               
previsão da receita e à fixação da despesa, em face à Constituição Federal e à Lei Complementar no 
101, de 4 de maio de 2000 (LRF), e atenderá a um processo de planejamento permanente, à 
descentralização, à participação comunitária e compreenderá os Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, referentes aos Poderes Executivo e Legislativo Municipais, seus Órgãos, Fundos e entidades 
das Administrações Direta e Indireta. 

Art. 9º. A Câmara Municipal deverá enviar sua proposta orçamentária ao Poder 
Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo de encaminhamento ao Poder Legislativo do projeto de 
lei orçamentária para o exercício de 2027. 

Art. 10. O Poder Executivo enviará, dentro do prazo legal disposto na Lei   
Orgânica do Município de Santa Isabel, o Projeto de Lei Orçamentária à Câmara Municipal, que o 
apreciará até o final da Sessão Legislativa, devolvendo-o, a seguir, para sanção. 

Parágrafo único. Não havendo a devolução do autógrafo da Lei 
Orçamentária até o início de 2027 para sanção, conforme disposto no art. 147 da Lei Orgânica do 
Município e no art. 35, § 2o, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal, fica o Poder Executivo autorizado a executar provisoriamente a proposta 
orçamentária, até a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo. 

Art. 11. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social abrangerão os             
Poderes Executivo e Legislativo, bem como Entidades da Administração Direta e Indireta, e serão 
elaborados em conformidade com as Portarias no 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG, e no 163, de 4 de maio de 2001 e atualizações, e demais 
normas expedidas pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 12. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão a       
programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, e 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal. 

Art. 13. A Lei Orçamentária, na fixação de despesa e na estimativa da receita, 
atenderá aos princípios de: 

I - prioridade de investimento nas áreas sociais; 

II - austeridade na gestão dos recursos públicos; 

III - modernização na ação governamental; 

IV - princípio do equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na       
execução orçamentária. 
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Art. 14. A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos     
princípios da unidade, universalidade e anualidade, devendo existir equilíbrio entre os valores de 
receita e despesa para o exercício e, ainda, as seguintes disposições: 

I - as unidades orçamentárias projetarão suas despesas correntes até o   
limite fixado para o ano em curso, levando-se em consideração o contido no inciso III, consideradas 
as suplementações, ressalvados os casos de aumento ou diminuição dos serviços a serem prestados; 

II - na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do presente    
exercício e o incremento da arrecadação decorrente das modificações na legislação tributária; 

III - as receitas e despesas serão orçadas segundo os preços vigentes 
no momento de sua elaboração, observando a tendência de inflação projetada por índice oficial 
publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

IV - as despesas serão fixadas, no mínimo, por elementos, em 
conformidade com as definições da Portaria STN no 163/2001 e atualizações, e com o disposto no art. 
15 da Lei no 4.320/1964; 

V - somente poderão ser incluídos novos projetos, quando 
devidamente atendidos aqueles similares em andamento, bem como após contemplar as despesas de 
conservação do patrimônio público; 

VI - não poderá haver previsão de receitas de operações de crédito em 
montante que seja superior ao das despesas de capital, excluídas as por antecipação da receita 
orçamentária; 

VII - os recursos legalmente vinculados à finalidade específica 
deverão ser utilizados exclusivamente para o atendimento do objeto de sua vinculação, ainda que em 
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

Parágrafo único. Os projetos a serem incluídos na lei orçamentária 
anual poderão conter previsão de execução por etapas, devidamente definidas nos respectivos 
cronogramas físico-financeiros. 

Art. 15. As receitas e as despesas serão estimadas, tomando-se por base o índice 
de inflação apurado nos últimos doze meses, a tendência e o comportamento da arrecadação municipal 
do último ano, tendo em vista principalmente os reflexos provenientes do contexto socioeconômico 
nacional. 

§ 1o. Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as       
modificações na legislação tributária, incumbindo à Administração o seguinte: 

I - a atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias; 

II - a edição de uma planta genérica de valores; 

III - a expansão do número de contribuintes; 
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IV - a atualização de cadastro imobiliário fiscal. 

§ 2o. As taxas de polícia administrativa e de serviços públicos deverão   
remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas. 

§ 3o. Os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em parcelas, 
serão atualizados monetariamente, segundo a variação estabelecida em legislação pertinente. 

§ 4o. Serão adotadas medidas imediatas que visem ao aumento do        
pagamento dos tributos em atraso, buscando-se a diminuição da dívida ativa e o aumento da 
arrecadação municipal, podendo, para tanto, realizar contratação de consultoria especializada para 
incremento no recebimento de tributos e, principalmente, atenuar os encargos tributários através de 
remissão dos juros e multas devidas, conforme legislação específica. 

§ 5o. Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação         
orçamentária e recursos financeiros previstos na programação de desembolso, e a inscrição de restos 
a pagar estará limitada ao montante das disponibilidades de caixa, conforme preceito da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

§ 6o. Serão adotadas medidas que beneficiem os aposentados, 
pensionistas e pessoas deficientes incapacitadas para o trabalho, isentando-os do pagamento do IPTU, 
conforme legislação específica. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Art. 16. Na execução do orçamento deverá ser indicado na receita e na despesa, 
a fonte de recurso e o código de aplicação, visando à distinção entre os diversos recursos que transitam 
no Município. 

Art. 17. O Poder Executivo fica autorizado nos termos da Constituição Federal 
a: 

I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos 
da legislação em vigor; 

II - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação 
em vigor; 

III - contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita      
comprometer os resultados previstos nesta lei; 

Art. 18. Será destinado à reserva de contingência, para o exercício de 2027, o 
montante equivalente ao percentual mínimo de 1,8% (um vírgula oito por cento) da Receita Corrente 
Líquida estimada, nos termos da legislação vigente, visando ao atendimento de passivos contingentes 
ou de outros riscos e eventos fiscais imprevistos. A
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Art. 19. No Projeto de Lei Orçamentária Anual, sob o limite de 2% (dois por 
cento) da receita corrente líquida de 2025, conterá reserva técnica, em Ação específica, através da 
qual os vereadores apresentarão as emendas impositivas de que trata o art. 145-A da Lei Orgânica do 
Município.  

§ 1o. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das 
programações oriundas das emendas impositivas a que se refere o caput deste artigo em montante   
correspondente a 2% (dois por cento) da Receita Corrente Líquida de 2025. 

§ 2o. As programações orçamentárias previstas no §1º deste artigo, não 
serão de execução obrigatória nos casos de impedimentos de ordem técnica, na forma do art. 23 desta 
lei. 

§ 3o. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de 
cumprimento da execução financeira prevista no §1º deste artigo, até o limite de 1% (um por cento) 
da Receita Corrente Líquida de 2025. 

§ 4o. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá 
resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, o montante previsto no §1º deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção 
da limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. 

Art. 20. Na aprovação das emendas individuais impositivas ao orçamento, a 
Câmara de Vereadores atenderá ao que segue: 

I - compatibilidade com os planos municipais; 

II - o total não ultrapassará 2% da receita corrente líquida do exercício 
de 2025; 

III - ao menos metade das emendas estará vinculada às ações e serviços 
públicos em saúde; 

IV - no Autógrafo da Lei Orçamentária Anual, a Câmara Municipal         
demonstrará, em anexo próprio, as emendas individuais impositivas e a respectiva fonte de recursos. 

Art. 21. As emendas impositivas direcionadas ao Terceiro Setor serão     
processadas pelas Secretarias Municipais responsáveis, que darão ciência às entidades beneficiadas 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação do orçamento. 

§ 1o. As entidades beneficiadas com emendas impositivas farão jus 
aos    recursos desde que observadas as disposições das Instruções nº 01/2024 do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, bem como o regime jurídico específico aplicável à respectiva natureza da 
entidade, nos termos da legislação que disciplina sua qualificação e forma de parceria com o Poder 
Público. 
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§ 2o. As prestações de contas referentes aos recursos mencionadas no 
parágrafo anterior, deverão ser entregues nas respectivas secretarias concessoras até 30 de abril do 
ano subsequente, sendo que a omissão no dever de prestar contas impedirá a entidade de receber 
novos recursos oriundos de emendas impositivas. 

§ 3o. A entidade impedida nos termos do parágrafo anterior só poderá 
ser beneficiada novamente no próximo projeto de lei orçamentária anual elaborado no exercício 
seguinte, desde que tenha cumprido o dever de prestar contas até 31 de dezembro do exercício 
anterior.  

§ 4o. Os recursos oriundos das emendas impositivas destinados ao 
Terceiro Setor deverão ser movimentados em conta bancária específica em nome da entidade 
beneficiada.  

Art. 22. Compete à Controladoria Geral do Município de Santa Isabel, nos 
termos do art. 14, inciso XIV, da Lei Complementar nº 240, no âmbito das emendas parlamentares 
individuais impositivas destinadas ao Terceiro Setor de que trata o art. 21 desta lei, exercer o controle 
interno sobre a regularidade da aplicação dos recursos públicos transferidos às organizações da 
sociedade civil, compreendendo as atividades de acompanhamento, orientação, fiscalização e 
avaliação, observada a legislação federal e municipal aplicável. 

Art. 23. Até o último dia do mês de abril de 2027, o Poder Executivo       
apresentará, de forma motivada, as emendas impositivas sem viabilidade técnica, devendo a Mesa da 
Câmara, até o último dia de junho de 2027, substituí-las por outras, de valor igual ou inferior àquelas 
tidas inviáveis. 

§ 1o. Não constitui causa para impedimento técnico: 

I - alegação de falta de liberação ou disponibilidade 
orçamentária e financeira, observado o disposto no §4º do art. 19 desta lei;  

II - o óbice que possa ser sanado mediante procedimentos ou 
providências de responsabilidade exclusiva do órgão de execução; ou 

III - a alegação de insuficiência do valor da programação, salvo 
se a insuficiência for superior a 30% (trinta por cento) do montante necessário para a execução da 
programação impositiva. 

Art. 24. O Poder Executivo encaminhará periodicamente à Câmara Municipal 
relatórios de execução das emendas parlamentares individuais impositivas, e das emendas 
parlamentares estaduais e federais destinadas ao Município de Santa Isabel, contendo, no mínimo, de 
forma individualizada, os valores orçamentários empenhados, liquidados, pagos e o saldo 
remanescente de cada emenda. 

Parágrafo único. Os relatórios de que trata o caput deverão observar         
periodicidade mínima quadrimestral, sem prejuízo de outras informações solicitadas pelo Poder 
Legislativo ou pelos órgãos de controle. A
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Art. 25. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária de 2027, com 
dotações vinculadas às fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, 
alienação de bens e outros extraordinários, só serão executados e utilizados, se ocorrer ou estiver 
garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado, ainda, o montante ingressado ou garantido. 

Art. 26. O excesso de arrecadação de que trata o art. 43, §3o da Lei no 4.320/1964, 
será apurado em cada fonte de recursos para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e 
especiais, conforme exigência contida no parágrafo único do art. 8o e no inciso I do art. 50, todos da 
Lei Complementar no 101/2000. 

Art. 27. Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder 
Executivo se incumbirá do seguinte: 

I - estabelecer, através de Portaria, a meta bimestral de arrecadação, a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso; 

II - publicar em até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária, verificando o alcance dos dispositivos   
contidos no inciso anterior; 

III - publicar em até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada       
quadrimestre, relatório de gestão fiscal, verificando o alcance de metas fiscais; 

IV - os planos, LDO, Orçamentos, Prestação de Contas e parecer do 
TCE-SP serão amplamente divulgados, ficando à disposição da comunidade; 

V - os desembolsos mensais dos recursos financeiros consignados à       
Câmara Municipal serão estabelecidos em forma de duodécimos de seu orçamento, obedecendo-se as 
disposições contidas na Constituição Federal. 

§ 1o. As receitas, conforme as previsões respectivas, serão 
programadas em metas de arrecadação bimestrais, enquanto que os desembolsos financeiros deverão 
ser fixados em metas mensais. 

§ 2o. A programação financeira e o cronograma de desembolso de que    
tratam este artigo poderão ser revistos no decorrer do exercício financeiro a que se referirem, 
conforme os resultados apurados em função de sua execução. 

Art. 28. Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da receita, deverão os 
Poderes Executivo e Legislativo, respectivamente, por Decreto e Ato da Mesa, determinar a limitação 
de empenho, objetivando assegurar o equilíbrio entre a receita e a despesa. 

§ 1o. No âmbito do Poder Executivo, a limitação a que se refere o caput 
deste artigo será fixada em montantes por Secretaria, conjugando-se as prioridades da Administração 
previstas nesta lei. 
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§ 2o. As Secretarias deverão considerar, para efeito de limitar despesas, 
preferencialmente, os recursos orçamentários destinados às despesas de capital relativas a obras e 
instalações, equipamentos e material permanente, e despesas correntes não afetas a serviços básicos. 

§ 3o. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, 
a recomposição das dotações cujos empenhos tenham sido limitados dar-se-á de forma proporcional 
às reduções efetivadas. 

§ 4o. Não serão objeto de limitação as despesas que constituam 
obrigações constitucionais e legais, as destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as elencadas 
abaixo: 

I - alimentação escolar; 

II - atenção à saúde da população; 

III - pessoal e encargos sociais; 

IV - sentenças judiciais; 

V - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de 
transferências voluntárias. 

Art. 29. A concessão de subvenções sociais, auxílios ou contribuições a   
instituições sem fins lucrativos, que prestem serviços nas áreas de caráter educativo, assistencial, 
recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltada para o fortalecimento do 
associativismo municipal, será calculada com base em unidades de serviços prestados ou postos à 
disposição dos interessados, obedecidos os padrões mínimos de eficiência previamente fixados pelo 
Poder Executivo. 

Parágrafo único. As entidades privadas beneficiadas com recursos 
públicos a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de 
verificar o cumprimento dos objetivos estatutários de sua criação, e deverão prestar   contas na forma 
estabelecida pelo Executivo Municipal, junto à Secretaria responsável pelo repasse. 

Art. 30. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária Anual ou em seus créditos 
adicionais, de dotações para repasses a título de termos de colaboração, termos de fomento ou acordos 
de cooperação, ressalvadas aquelas destinadas a Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos, 
de atividade continuada, que se encontrem regulares quanto à entrega de prestações de contas de 
recursos anteriormente recebidos do Município e que realizem atendimento direto ao público, de 
forma gratuita, observadas as exigências da Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas 
alterações. 
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Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de recursos por meio 
de termos de colaboração e termos de fomento, a entidade deverá atender aos requisitos previstos nos 
art. 33 e 34 da Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de 2014, bem como às vedações consignadas nos 
art. 39 e 40 do mesmo diploma legal. 

Art. 31. O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de      
competência de outras esferas de governo, somente poderá ser realizado: 

I - caso se refira a ações de competência comum dos referidos entes 
da Federação, previstas no art. 23 da Constituição Federal; 

II - se houver expressa autorização em lei específica, detalhando o 
seu objeto; 

III - caso seja objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou         
instrumento congênere; 

IV - se houver previsão na lei orçamentária anual. 

Art. 32. Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem aumento da despesa, considera-se despesa 
irrelevante, aquela ação cujo montante não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e 
II do art. 75 da Lei no 14.133/2021, e suas alterações. 

Art. 33. No exercício de 2027, o controle de custos e a avaliação dos       
resultados dos programas custeados com recursos orçamentários ficarão a cargo de comissões a serem 
instituídas no âmbito de cada Poder. 

§ 1o. As comissões encaminharão relatórios ao responsável pelo 
Controle Interno e ao Chefe do respectivo Poder até 30 (trinta) dias após o encerramento do semestre, 
apontando os custos apurados e a avaliação dos resultados dos programas e das ações. 

§ 2o. Os relatórios serão divulgados por afixação e permanecerão 
disponíveis para exame de qualquer cidadão. 

§ 3o. Os relatórios de avaliação dos resultados dos programas e das 
ações serão encaminhados à Comissão de Finanças e Orçamentos do Poder Legislativo. 

Art. 34. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que 
viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 
orçamentária e financeira. 

Art. 35. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público  terão 
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados 
com recursos de transferências voluntárias e operações de crédito. 

Art. 36. Na execução do orçamento, deverá obrigatoriamente ser utilizado na 
classificação da receita e da despesa o código de aplicação, devendo ainda classificar as despesas até 
o nível de subelemento, sendo optativo o desdobramento do subelemento. A
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CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 37. Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 
tributário com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou 
beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, que importem em renúncia de 
receita, deverão obedecer às disposições da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, devendo 
esses benefícios serem considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudos 
do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois 
subsequentes. 

Parágrafo único. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em     
dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, 
mediante autorização em lei específica, não se constituindo como renúncia de receita. 

Art. 38. O Poder Executivo poderá, até o dia 30 de setembro de 2026, submeter 
ao Legislativo, projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre: 

I - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a 
corrigir distorções, inclusive com relação à progressividade do IPTU, e/ou instituir taxas e 
contribuições criadas por legislação federal; 

II - revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse 
público e a justiça fiscal; 

III - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos 
dos serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do Município; 

IV - atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos 
movimentos de valorização do mercado imobiliário; 

V - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução 
fiscal e arrecadação de tributos; 

VI - incentivo ao pagamento dos tributos em atraso, com renúncia de 
multas e/ou juros de mora; 

VII - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos 
limites da zona urbana municipal; 

VIII - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza; 

IX - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão 
Intervivos de Bens Imóveis e Direitos Reais sobre Imóveis; 
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X - instituição de novas taxas pela utilização efetiva ou potencial de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição. 

Parágrafo único. O efeito econômico e fiscal das ações indicadas nos 
incisos do caput é parte integrante da projeção das receitas. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS 

COM PESSOAL E ENCARGOS 

Art. 39. O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei visando à revisão 
do sistema de pessoal, particularmente do plano de carreira e salários, incluindo: 

 I - concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração de    
servidores; 

 II - criação, aumento e a extinção de cargos, funções de confiança ou   
empregos públicos, bem como a criação e alteração de estrutura de carreira;  

 III - provimento de cargos ou empregos e contratações de emergência   
estritamente necessárias, respeitada a legislação municipal vigente. 

§ 1o. O disposto neste artigo se aplica ao Poder Legislativo, no que 
couber. 

 § 2o. As alterações autorizadas neste artigo dependerão da existência 
de prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de despesa de pessoal e os 
acréscimos delas decorrentes. 

Art. 40. Fica assegurada a concessão e promoção relativas ao triênio e 
quinquênio aos servidores públicos municipais, já previstas em legislação específica, levando em 
consideração o efetivo tempo de serviço. 

Art. 41. No exercício de 2027, a realização de serviço extraordinário, quando a 
despesa houver extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites referidos no art. 22 da Lei 
Complementar no 101/2000, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevante 
interesse público que enseje situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade, 
devidamente comprovada. 
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CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AOS GASTOS COM A 

EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 42. A elaboração do projeto de lei orçamentária obedecerá às seguintes 
diretrizes gerais, sem prejuízo das normas financeiras estabelecidas pela legislação pertinente: 

I - a previsão de recursos mínimos destinados à manutenção e ao          
desenvolvimento do ensino, em conformidade com o art. 212 da Constituição Federal e da legislação 
vigente do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB; 

II - a previsão de recursos mínimos destinados ao atendimento à saúde, 
nos termos do art. 198, §2º, da Constituição Federal; 

III - a previsão de recursos para garantir a execução dos programas, 
projetos e ações de assistência social, em conformidade com os arts. 203 e 204 da Constituição Federal 
e com a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), Lei Federal no 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 43. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhar ao Poder 
Legislativo, dentro do prazo legal disposto na Lei Orgânica do Município de Santa Isabel, compor-
se-á de: 

I - mensagem; 

II - projeto de Lei; 

III - anexos relativos à Receita Pública; 

IV - anexos relativos à Despesa Pública. 

Parágrafo único. Os itens III e IV deste artigo constituem expressão 
genérica dos quadros da receita e despesa e serão desdobrados na forma do art. 44 desta Lei. 

Art. 44. Integrarão a Lei Orçamentária Anual, os seguintes anexos: 

I - anexo I - Quadro da Legislação da Receita; 

II - anexo I.a - Demonstração da Receita e da Despesa Segundo as 
Categorias Econômicas; 

III - anexo I.b - Resumo Geral da Receita; 

IV - anexo II - Categoria Econômica por Órgão: 
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a) Executivo; 
b) Legislativo; 
c) Reserva de Contingência. 

V - anexo II.a - Categoria Econômica por Unidade Orçamentária; 

VI - anexo II.b - Consolidação Geral por Categoria Econômica; 

VII - anexo III - Evolução da Projeção da Receita; 

VIII - anexo IV - Evolução da Projeção da Despesa; 

IX - anexo V - Demonstrativo das Renúncias e Despesas Obrigatórias 
de Caráter Continuado; 

X - anexo VI - Programa de Trabalho por Unidade Orçamentária; 

XI - anexo VII - Programa de Trabalho por Funções, Subfunções e 
Programas; 

XII - anexo VIII - Despesa por Funções, Subfunções e Programas 
Conforme Vínculo de Recurso;    

XIII - anexo IX - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções; 

XIV - anexo X - Demonstrativo da Compatibilidade do Orçamento com 
a LDO; 

XV - anexo XI - Quadro Consolidado dos Programas de Governo; 

XVI - anexo XII - Quadro Consolidado das Ações de Governo; 

XVII - anexo XIII - Quadro Consolidado dos Programas e respectivas 
ações de Governo; 

XVIII - anexo XIV - Anexo de Emendas Parlamentares. 

 Art. 45. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Santa Isabel, 25 de junho de 2026. 

 
ANDERSON CHAGAS REBELO 

Presidente 
 
Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra. 
 

MARICÉLIA DOS SANTOS 
Secretário Administrativo 
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Descrição Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais 18.339.087,76

Pleitear o parcelamento do débito, bem 
como proceder a abertura de crédito 

adicional por meio da Reserva de 
Contigência e estabelecer a limitação 

de empenhos de despesas 
discriocionárias.

18.339.087,76

Dívidas em Processo de 
Avais e Garantias Concedidas
Assunção de Passivos
Assistências Diversas
Outros Passivos Contingentes
SUBTOTAL 18.339.087,76 SUBTOTAL 18.339.087,76

Descrição Valor Descrição Valor
Frustração de Arrecadação
Restituição de Tributos a Maior
Discrepância de Projeções:
Outros Riscos Fiscais
SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00
TOTAL 18.339.087,76 TOTAL 18.339.087,76
FONTE: Secretaria de Assuntos Jurídicos. Comunicação Interna SAJ 106/2026, 06 de abril de 2026.

Nota: O valor de R$ 18.339.087,76 é composto por três processos, sendo:
Processo Judicial nº 0001130-50.2020.8.26.0543 no valor de R$ 1.510.881,28, de cumprimento de setença, com 
classificação de probabilidade de perda de risco provável.

Processo Judicial nº 1002598-27.2023.8.26.0543, no valor de R$ 1.290.113,00, procedimento comum cívil. No 
momento o risco é estimaco como possível. O processo encaontra-se em fase de instrução, aguardando a 
realização de perícia judicial.

Processo nº 13884.721879/2019-99 decorrente de Ação contra a Receita Federal no processo de compensação 
indevida de valores relativos a Contribuição Previdenciária. O valor é composto pela parcela principal, sendo R$ 
6.215.237,40 mais a multa de 150% no valor de R$ 9.322.856,08.

 Os riscos são monitorados pela Secretaria de Assuntos Jurídicos, no entanto por se tratar de ações judiciais, 
não há como prever o resultado da ação nem a data do trânsito em julgado. A administração está em alerta e 
numa possível decisão desfavorável ao Município, será pleiteado o parcelamento da dívida e para cobertura do 
parcelamento  utilizaremos a Reserva de Contingência bem como da limitação de empenho das despesas 
consideradas discricionárias.

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00 
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2027
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS FISCAIS 

2027 

 AMF (LRF, art. 4o, § 2o, II) 

Conforme estabelece o § 1o do art. 4o da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, 
integrará o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais e nele serão 
estabelecidas as metas anuais expressas em valores correntes e constantes. Compõem as metas anuais 
os valores correspondentes as receitas, despesas, resultado nominal, resultado primário, bem como o 
montante da dívida pública, projetados para o exercício a que se refere a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, ou seja, 2027 e ainda para os dois exercícios seguintes, 2028 e 2029. 

Apresentamos a seguir a metodologia utilizada para elaboração das metas anuais 
constantes do anexo mencionado, acompanhada da respectiva memória de cálculo que balizaram a 
preparação dos principais parâmetros definidos para a confecção da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e que, com os necessários ajustes e atualizações, nortearão a elaboração da futura Lei Orçamentária 
Anual. 

A projeção da receita para o exercício de 2027 foi feita de maneira criteriosa, 
tendo como base a série histórica de arrecadação referentes aos três últimos exercícios, especialmente 
o exercício de 2025, corrigida por parâmetros de preço, quais sejam:  

Tabela 1 – Índices 

 

Conforme a natureza de cada rubrica de receita projetada estes índices foram 
aplicados em conjunto ou isoladamente. 

 

As previsões para o período de 2028 e 2029 também foram realizadas, tendo por 
base os índices de preços conforme apresentados no quando anterior. 

 

 

Variáveis 2025 2026 2027 2028 2029
IPCA (variação %) 4,26 3,81 3,80 3,52 3,50
PIB Total (variação % sobre o ano anterior) 2,30 1,84 1,80 2,00 2,00
Câmbio (R$/US$) 5,50 5,40 5,45 5,50 5,50
Selic (% a.a) 15,00 14,75 10,50 10,00 9,50
Fonte: Boletim Focus  Banco Central 20.03.2026 - IBGE Infação acumulada Fevereiro/2026.
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No que se refere às receitas advindas de transferências obrigatórias de outros 
entes da federação, valemo-nos das projeções realizadas pelas pastas destinatárias destes recursos, as 
quais lidam diretamente com as entidades responsáveis pelos repasses. 

 

Previmos ainda, o recebimento de transferências voluntárias, na forma de 
repasses e convênios diversos, estaduais e federais, em andamento e que apresentam possibilidades 
futuras de incremento da receita municipal para as finalidades específicas em cada ajuste a ser 
pactuado. 

A seguir apresentamos a projeção de receitas: 

 

 

Em relação às despesas, foram consideradas as compatibilizações            
necessárias, a fim de resguardar os ditames legais que estabelecem as relações de finalidades das 
receitas conforme suas vinculações, observando sempre os patamares legais de aplicação no ensino e 
na saúde, além dos gastos máximos com pessoal e encargos sociais e demais vinculações previstas 
na Constituição ou legislação infraconstitucional. 

 

A seguir apresentamos a projeção de despesas: 

 

 

 

 

 

Arrecada Orçada
2025 2026 2027 2028 2029

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00RECEITAS CORRENTES 315.405.497,23 317.057.000,00 340.696.400,00 353.642.863,20 366.091.091,98 
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 60.793.459,28  69.691.500,00  76.305.800,00  79.205.420,40  81.993.451,20  
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00CONTRIBUIÇÕES 3.763.547,58    6.626.500,00    5.013.500,00    5.204.013,00    5.387.194,26    
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00RECEITA PATRIMONIAL 3.402.568,10    3.258.728,00    3.887.795,00    4.035.531,21    4.177.581,91    
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00RECEITA DE SERVIÇOS 310.233,43       207.500,00       267.600,00       277.768,80       287.546,26       
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 242.980.959,24 232.800.272,00 251.003.205,00 260.541.326,79 269.712.381,49 
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00OUTRAS RECEITAS CORRENTES 4.154.729,60    4.472.500,00    4.218.500,00    4.378.803,00    4.532.936,87    
2.0.0.0.00.0.0.00.00.00RECEITAS DE CAPITAL 7.694.817,69    4.491.000,00    600.000,00       622.800,00       644.722,56       
2.2.0.0.00.0.0.00.00.00ALIENAÇÃO DE BENS 561.420,00       -                  -                  -                  -                  
2.4.0.0.00.0.0.00.00.00TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 7.067.867,11    4.491.000,00    600.000,00       622.800,00       644.722,56       
2.9.0.0.00.0.0.00.00.00OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 65.530,58         -                  -                  -                  -                  
Dedução - Fundeb 25.984.235,09-  26.698.000,00-  29.796.400,00-  30.928.663,20-  32.017.352,14-  
RECEITA TOTAL 297.116.079,83 294.850.000,00 311.500.000,00 323.337.000,00 334.718.462,40 

PROJEÇÃO DA RECEITA  - LDO 2027
Projetada
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O Resultado Primário é um indicador que busca medir o comportamento fiscal 
do Governo no período e resulta da diferença entre a Receita Primária e a Despesa Primária. Ele foi 
projetado com base nos valores previstos para receitas e despesas primárias: onde da Receita Primária 
corresponde a receitas correntes e receitas de capital, deduzidas as Aplicações Financeiras e a Despesa 
Primária corresponde as despesas correntes e as despesas de capital, deduzidos Juros e Encargos da 
Dívida e Amortização da Dívida. 

O cálculo do Resultado Nominal apurado pela metodologia abaixo da   linha, 
conforme Manual de Demonstrativos Fiscais, 14ª edição, que representa a variação da dívida 
consolidada líquida (DCL), ou seja, a diferença entre o saldo da DCL em 31 de dezembro do exercício 
anterior em relação ao apurado no período de referência. 

A Dívida Pública Consolidada foi informada com base na projeção do montante 
apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do Município assumida em virtude de contrato 
para amortização em prazo superior a doze meses. 

A Dívida Consolidada Líquida corresponde à Dívida Pública Consolidada 
menos as deduções que correspondem o ativo disponível e os haveres financeiros, líquidos dos Restos 
a Pagar Processados. 

Quanto aos Valores Constantes, estes se basearam nos valores correntes 
abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, expurgando os índices de inflação aplicados no 
cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior 
ao ano de referência da LDO. 

Por fim, registre-se que no Demonstrativo de Metas Anuais a RCL foi     
projetada com base nos índices inflacionários constantes no Boletim Focus do Banco conforme 
Tabela 1. 

 

Executada Orçada
2025 2026 2027 2028 2029

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 277.736.265,02 276.277.462,50 298.719.700,00 310.071.048,60 320.985.549,51 
3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 111.708.951,04 118.676.864,25 127.811.560,82 132.668.400,13 137.338.327,82 
3.2.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA -                  180.000,00       79.000,00         82.002,00         84.888,47         
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 166.027.313,98 157.420.598,25 170.829.139,18 177.320.646,47 183.562.333,22 
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.293.892,55  15.717.550,00  7.180.300,00    7.453.151,40    7.715.502,33    
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 15.293.892,55  15.715.550,00  7.085.300,00    7.354.541,40    7.613.421,26    
4.6.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA -                  2.000,00          95.000,00         98.610,00         102.081,07       
9.9.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA -                  4.354.987,50    5.600.000,00    5.812.800,00    6.017.410,56    
DESPESA TOTAL 293.030.157,57 296.350.000,00 311.500.000,00 323.337.000,00 334.718.462,40 

PROJEÇÃO DA DESPESA - LDO 2027
Projetada
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Valor Valor % RCL Valor Valor % RCL Valor Valor % RCL
Corrente Constante (a / RCL) Corrente Constante (b / RCL) Corrente Constante (c / RCL)

(a) x 100 (b) x 100 (c) x 100
 Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 311.500.000,00 300.096.339,11 100,20% 323.337.000,00 300.907.925,08 100,20% 334.718.462,40 300.966.296,15 100,20%
 Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 307.612.205,00 296.350.871,87 98,95% 319.301.468,79 297.152.328,53 98,95% 330.540.880,49 297.209.971,08 98,95%

 Receitas Primárias Correntes 307.012.205,00 295.772.837,19 98,75% 318.678.668,79 296.572.730,60 98,75% 329.896.157,93 296.630.260,71 98,75%
 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 76.305.800,00 73.512.331,41 24,54% 79.205.420,40 73.711.139,49 24,54% 81.993.451,20 73.725.438,21 24,54%
 Transferências Correntes 221.206.805,00 213.108.675,34 71,15% 229.612.663,59 213.685.010,29 71,15% 237.695.029,35 213.726.461,59 71,15%
 Demais Receitas Primárias Correntes 9.499.600,00 9.151.830,44 3,06% 9.860.584,80 9.176.580,82 3,06% 10.207.677,38 9.178.360,92 3,06%

 Receitas Primárias de Capital 600.000,00 578.034,68 0,19% 622.800,00 579.597,93 0,19% 644.722,56 579.710,36 0,19%
 Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 311.500.000,00 300.096.339,11 100,20% 323.337.000,00 300.907.925,08 100,20% 334.718.462,40 300.966.296,15 100,20%
 Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 305.726.000,00 294.533.718,69 98,34% 317.343.588,00 295.330.261,01 98,34% 328.514.082,30 295.387.550,10 98,34%

 Despesas Primárias Correntes 298.640.700,00 287.707.803,47 96,06% 309.989.046,60 288.485.885,66 96,06% 320.900.661,04 288.541.847,06 96,06%
 Pessoal e Encargos Sociais 127.811.560,82 123.132.524,87 41,11% 132.668.400,13 123.465.526,70 41,11% 137.338.327,82 123.489.476,94 41,11%
 Outras Despesas Correntes 170.829.139,18 164.575.278,59 54,95% 177.320.646,47 165.020.358,95 54,95% 183.562.333,22 165.052.370,12 54,95%

 Despesas Primárias de Capital 7.085.300,00 6.825.915,22 2,28% 7.354.541,40 6.844.375,35 2,28% 7.613.421,26 6.845.703,04 2,28%
 Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 16.904.759,91 16.285.895,87 5,44% 17.547.140,79 16.329.939,74 5,44% 18.164.800,15 16.333.107,47 5,44%

 Receita Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00%
 Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00%
 Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00%
 Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00%
 Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II) 1.886.205,00 1.817.153,18 0,61% 1.957.880,79 1.822.067,52 0,61% 2.026.798,19 1.822.420,97 0,61%
 Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III – IV) 1.886.205,00 1.817.153,18 0,61% 1.957.880,79 1.822.067,52 0,61% 2.026.798,19 1.822.420,97 0,61%
 Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) 3.887.795,00 3.745.467,24 1,25% 4.035.531,21 3.755.596,55 1,25% 4.177.581,91 3.756.325,08 1,25%
 Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) 174.000,00 167.630,06 0,06% 180.612,00 168.083,40 0,06% 186.969,54 168.116,00 0,06%
 Dívida Pública Consolidada (DC) 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00%
 Dívida Consolidada Líquida (DCL) -31.553.994,61 -30.398.838,73 -10,15% -32.753.046,40 -30.481.049,90 -10,15% -33.905.953,64 -30.486.962,71 -10,15%
 Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha -7.036.430,19 -6.778.834,47 -2,26% -7.303.814,53 -6.797.167,28 -2,26% -7.560.908,80 -6.798.485,81 -2,26%
FONTE: Secretaria da Fazenda.

Parâmetros 2027 2028 2029

Receita Corrente Líquida - RCL 310.886.500,00 322.700.187,00 334.059.233,58

2027

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO

2027 2028 2029
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Metas Previstas 
em 2025

Metas 
Realizadas em 

2025
Valor %

(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100
Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 255.456.000,00 0,00% 100,87% 297.116.079,83 0,01% 102,66% 41.660.079,83 16,31%
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 252.832.500,00 0,00% 99,83% 293.713.511,73 0,01% 101,49% 40.881.011,73 16,17%
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 255.456.000,00 0,00% 100,87% 293.030.157,57 0,01% 101,25% 37.574.157,57 14,71%
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 246.907.000,00 0,00% 97,49% 282.449.125,98 0,01% 97,60% 35.542.125,98 14,39%
Receita Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00% 0,00% 0,00 0,00% 0,00% 0,00 0,00%
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 0,00 0,00% 0,00% 0,00 0,00% 0,00% 0,00 0,00%
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00% 0,00% 0,00 0,00% 0,00% 0,00 0,00%
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 0,00 0,00% 0,00% 0,00 0,00% 0,00% 0,00 0,00%
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II) 5.925.500,00 0,00 2,34% 11.264.385,75 0,00% 3,89% 5.338.885,75 90,10%
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III – IV) 5.925.500,00 0,00 2,34% 11.264.385,75 0,00% 3,89% 5.338.885,75 90,10%
Dívida Pública Consolidada (DC) 15.538.093,48 0,00% 6,14% 0,00 0,00% 0,00% -15.538.093,48 -100,00%
Dívida Consolidada Líquida (DCL) -25.563.531,83 0,00% -10,09% -32.277.513,84 0,00% -11,15% -6.713.982,01 26,26%
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha -13.376.917,73 0,00% -5,28% -3.191.731,58 0,00% -1,10% 10.185.186,15 -76,14%
FONTE: Sistema Contábil - Departamento Geral de Contabilidade -Audesp_Relatórios LRF Bimestral e Quadrimestral.

R$ 1,00 

Parâmetros Valor Previsto 
2023

PIB nominal -

Parâmetros Valor Previsto 
2025

Receita Corrente Líquida - RCL 253.251.000,00R$            

R$ 3.444.814.032.942,00

Valor Realizado             
2023

Valor Realizado            
2025

289.407.933,82R$                  

2027

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO % PIB % RCL % PIB % RCL
Variação

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR                            
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R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO % % % % %

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 226.000.000,00 255.456.000,00 13,03% 280.800.000,00 9,92% 311.500.000,00 10,93% 323.337.000,00 3,80% 334.718.462,40 3,52%
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 221.629.700,00 252.832.500,00 14,08% 277.167.000,00 9,62% 307.612.205,00 10,98% 319.301.468,79 3,80% 330.540.880,49 3,52%
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 226.000.000,00 255.456.000,00 13,03% 280.800.000,00 9,92% 311.500.000,00 10,93% 323.337.000,00 3,80% 334.718.462,40 3,52%
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 219.749.141,99 246.907.000,00 12,36% 272.540.265,00 10,38% 305.726.000,00 12,18% 317.343.588,00 3,80% 328.514.082,30 3,52%
Receita Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II) 1.880.558,01 5.925.500,00 215,09% 4.626.735,00 -21,92% 1.886.205,00 -59,23% 1.957.880,79 3,80% 2.026.798,19 3,52%
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III – IV) 1.880.558,01 5.925.500,00 215,09% 4.626.735,00 -21,92% 1.886.205,00 -59,23% 1.957.880,79 3,80% 2.026.798,19 3,52%
Dívida Pública Consolidada (DC) 52.416,29 15.538.093,48 29543,63% 15.538.093,48 0,00% 0,00 -100,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%
Dívida Consolidada Líquida (DCL) -31.447.583,71 -25.563.531,83 -18,71% -17.713.148,54 -30,71% -31.553.994,61 78,14% -32.753.046,40 3,80% -33.905.953,64 3,52%
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha -1.935.399,71 -13.376.917,73 591,17% -4.565.494,19 -65,87% -7.036.430,19 54,12% -7.303.814,53 3,80% -7.560.908,80 3,52%

ESPECIFICAÇÃO % % % % %

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 215.957.955,09 244.455.502,39 11,66% 265.758.091,99 8,71% 300.096.339,11  12,92% 323.337.000,00 7,74% 334.718.462,40 3,52%
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 211.781.844,24 241.944.976,08 12,47% 262.319.704,71 8,42% 296.350.871,87  12,97% 319.301.468,79 7,74% 330.540.880,49 3,52%
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 215.957.955,09 244.455.502,39 11,66% 265.758.091,99 8,71% 300.096.339,11  12,92% 323.337.000,00 7,74% 334.718.462,40 3,52%
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (III) 209.984.846,62 236.274.641,15 11,13% 257.940.814,88 9,17% 294.533.718,69  14,19% 317.343.588,00 7,74% 328.514.082,30 3,52%
 Receita Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%
 Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%
 Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%
 Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II) 1.796.997,62 5.670.334,93 68,31% 4.378.889,84 -22,78% 1.817.153,18      -58,50% 1.957.880,79 7,74% 2.026.798,19 3,52%
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III – IV) 1.796.997,62 5.670.334,93 68,31% 4.378.889,84 -22,78% 1.817.153,18      -58,50% 1.957.880,79 7,74% 2.026.798,19 3,52%
Dívida Pública Consolidada (DC) 50.087,23 14.868.988,98 99,66% 14.705.748,14 -1,10% -                     -100,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%
Dívida Consolidada Líquida (DCL) -30.050.247,21 -24.462.709,89 -22,84% -16.764.289,74 -31,47% 30.398.838,73-    81,33% -32.753.046,40 7,74% -33.905.953,64 3,52%
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha -1.849.402,49 -12.800.878,21 85,55% -4.320.929,58 -66,25% 6.778.834,47-      56,88% -7.303.814,53 7,74% -7.560.908,80 3,52%
FONTE: Secretaria da Fazenda.

VALORES A PREÇOS CORRENTES

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2027

AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art.4º, §2º, inciso II)

2027 2028 20292024 2025 2026

20292024 2025 2026 2027 2028
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R$ 1,00 

Patrimônio/Capital
Reservas 26.487.890,04 9,31% 20.992.976,00 8,14% 4.696.758,55 1,98%
Resultado Acumulado 258.091.820,74 90,69% 236.824.541,53 91,86% 232.127.782,98 98,02%
TOTAL 284.579.710,78 100,00% 257.817.517,53 100,00% 236.824.541,53 100,00%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2025 % 2024 % 2023 %
Patrimônio 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%
Reservas 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%
Lucros ou Prejuízos Acumulados 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%
TOTAL 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%
FONTE: Sistema Cecam - Anexo 14 - Balanço Patrimonial 2025.

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025 % 2024 % 2023 %

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ANEXO DE  METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2027

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)
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R$ 1,00 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 627.343,66 127.628,69 1.139.044,51
    Alienação de Bens Móveis 561.420,00 0,00 1.139.044,51
    Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00
    Rendimentos de Aplicações Financeiras 65.923,66 127.628,69 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 355.572,74 1.187.156,54 0,00
   DESPESAS DE CAPITAL 355.572,74 1.187.156,54 0,00
         Investimentos 355.572,74 1.187.156,54 0,00
         Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
        Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00
    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00
        Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00
        Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
2025

(g) = ((Ia – IId) 
+ IIIh)

2024
 (h) = ((Ib – IIe) 

+ IIIi)

2023
 (i) = (Ic – IIf)

VALOR (III) 351.287,58 79.516,66 1.139.044,51
FONTE: Sistema Cecam - Balancetes de Receita 2023-2024-2025 - Relatório Despesa Empenhada e Paga por DR.

2027

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

RECEITAS REALIZADAS 2025
(a)

2024
(b)

2023                   
(c)

DESPESAS EXECUTADAS 2025                
(d)

2024                      
(e)

2023
(f)
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Autógrafo nº31/2026 – fl. 26 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2024
RECEITAS CORRENTES (I) 0 0 0

Receita de Contribuições dos Segurados 0 0 0
Ativo 0 0 0
Inativo 0 0 0
Pensionista 0 0 0

    Receita de Contribuições Patronais 0 0 0
Ativo 0 0 0
Inativo 0 0 0
Pensionista 0 0 0

Receita Patrimonial 0 0 0
Receitas Imobiliárias 0 0 0
Receitas de Valores Mobiliários 0 0 0
Outras Receitas Patrimoniais 0 0 0

Receita de Serviços 0 0 0
Outras Receitas Correntes 0 0 0

Compensação Financeira entre os Regimes 0 0 0
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1 0 0 0
Demais Receitas Correntes 0 0 0

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0 0 0
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0 0 0
Amortização de Empréstimos 0 0 0
Outras Receitas de Capital 0 0 0

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 0 0 0

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2024
Benefícios 0 0 0

Aposentadorias 0 0 0
Pensões por Morte 0 0 0

Outras Despesas Previdenciárias 0 0 0
Compensação Financeira entre os Regimes 0 0 0
Demais Despesas Previdenciárias 0 0 0

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 0 0

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)2 0

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2024
VALOR 0 0 0

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2024
VALOR 0 0 0

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 2024
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0 0 0
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0 0 0
Outros Aportes para o RPPS 0 0 0
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0 0 0

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2024
Caixa e Equivalentes de Caixa 0 0
Investimentos e Aplicações 0 0
Outro Bens e Direitos 0 0

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2024
RECEITAS CORRENTES (VII) 0 0 0

Receita de Contribuições dos Segurados 0 0 0
Ativo 0 0 0
Inativo 0 0 0
Pensionista 0 0 0

Receita de Contribuições Patronais 0 0 0
Ativo 0 0 0
Inativo 0 0 0
Pensionista 0 0 0

Receita Patrimonial 0 0 0
Receitas Imobiliárias 0 0 0
Receitas de Valores Mobiliários 0 0 0
Outras Receitas Patrimoniais 0 0 0

Receita de Serviços 0 0 0
Outras Receitas Correntes 0 0 0

Compensação Financeira entre os regimes 0 0 0
Demais Receitas Correntes 0 0 0

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0 0 0
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0 0 0
Amortização de Empréstimos 0 0 0
Outras Receitas de Capital 0 0 0

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII) 0 0 0

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
2023 2025

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL - SP
LEI DE DIRET RIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO  DA SITUAÇÃO  FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓ PRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2027

0

0 0

2023 2025

2023 2025
0
0
0

2023 2025

2023 2025

2023 2025

2023 2025
FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2024
Benefícios 0 0 0

Aposentadorias 0 0 0
Pensões por Morte 0 0 0

Outras Despesas Previdenciárias 0 0 0
Compensação Financeira entre os Regimes 0 0 0
Demais Despesas Previdenciárias 0 0 0

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)2

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 2024
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0 0 0
Recursos para Formação de Reserva 0 0 0

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2024
Caixa e Equivalentes de Caixa 0 0
Investimentos e Aplicações 0 0
Outro Bens e Direitos 0 0

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2024
Receitas Correntes 0 0 0
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2024
Despesas Correntes (XIII) 0 0 0

Pessoal e Encargos Sociais 0 0 0
Demais Despesas Correntes 0 0 0

Despesas de Capital (XIV) 0 0 0
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)2 0

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2024
Caixa e Equivalentes de Caixa 0 0
Investimentos e Aplicações 0 0
Outro Bens e Direitos 0 0

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2024
Contribuições dos Servidores 0 0 0
Demais Receitas Previdenciárias 0 0 0
TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2024
Aposentadorias 0 0 0
Pensões 0 0 0
Outras Despesas Previdenciárias 0 0 0
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)2 0

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00

MUNICÍPIO  DE SANTA ISABEL - SP
LEI DE DIRET RIZES ORÇAMENT ÁRIAS

ANEXO DE MET AS FISCAIS
AVALIAÇÃO  DA SITUAÇÃO  FINANCEIRA E ATUARIAL DO  REGIME PRÓ PRIO  DE PREVIDÊNCIA DO S SERVIDO RES

2027

2023 2025

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

0 0

2023 2025

2023 2025
0
0
0

2023 2025

2023 2025

0 0

2023 2025

0 0

0 0

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

0 0

2023 2025

0 0

0 0

2023 2025
0
0
0
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Receitas
Previdenciárias

Despesas
Previdenciárias

Resultado
Previdenciário

 (a) (b) (c) = (a-b)
2026 0 0 0 0
2027 0 0 0 0
2028 0 0 0 0
2029 0 0 0 0
2030 0 0 0 0
2031 0 0 0 0
2032 0 0 0 0
2033 0 0 0 0
2034 0 0 0 0
2035 0 0 0 0
2036 0 0 0 0
2037 0 0 0 0
2038 0 0 0 0
2039 0 0 0 0
2040 0 0 0 0
2041 0 0 0 0
2042 0 0 0 0
2043 0 0 0 0
2044 0 0 0 0
2045 0 0 0 0
2046 0 0 0 0
2047 0 0 0 0
2048 0 0 0 0
2049 0 0 0 0
2050 0 0 0 0
2051 0 0 0 0
2052 0 0 0 0
2053 0 0 0 0
2054 0 0 0 0
2055 0 0 0 0
2056 0 0 0 0
2057 0 0 0 0
2058 0 0 0 0
2059 0 0 0 0
2060 0 0 0 0
2061 0 0 0 0
2062 0 0 0 0
2063 0 0 0 0
2064 0 0 0 0
2065 0 0 0 0
2066 0 0 0 0
2067 0 0 0 0
2068 0 0 0 0
2069 0 0 0 0
2070 0 0 0 0
2071 0 0 0 0
2072 0 0 0 0
2073 0 0 0 0
2074 0 0 0 0
2075 0 0 0 0
2076 0 0 0 0
2077 0 0 0 0
2078 0 0 0 0
2079 0 0 0 0
2080 0 0 0 0
2081 0 0 0 0
2082 0 0 0 0
2083 0 0 0 0
2084 0 0 0 0
2085 0 0 0 0
2086 0 0 0 0
2087 0 0 0 0
2088 0 0 0 0
2089 0 0 0 0
2090 0 0 0 0
2091 0 0 0 0
2092 0 0 0 0
2093 0 0 0 0
2094 0 0 0 0
2095 0 0 0 0
2096 0 0 0 0
2097 0 0 0 0
2098 0 0 0 0
2099 0 0 0 0
2100 0 0 0 0

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00

MUNICÍPIO  DE SANTA ISABEL - SP
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO  DA SITUAÇÃO  FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓ PRIO DE PREVIDÊNCIA DO S SERVIDORES

2027

EXERCÍCIO

Saldo Financeiro 
do Exercício

(d) = (d Exercício Anterior) + (c)

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
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Receitas
Previdenciárias

Despesas
Previdenciárias

Resultado
Previdenciário

 (a) (b) (c) = (a-b)
2026 0 0 0 0
2027 0 0 0 0
2028 0 0 0 0
2029 0 0 0 0
2030 0 0 0 0
2031 0 0 0 0
2032 0 0 0 0
2033 0 0 0 0
2034 0 0 0 0
2035 0 0 0 0
2036 0 0 0 0
2037 0 0 0 0
2038 0 0 0 0
2039 0 0 0 0
2040 0 0 0 0
2041 0 0 0 0
2042 0 0 0 0
2043 0 0 0 0
2044 0 0 0 0
2045 0 0 0 0
2046 0 0 0 0
2047 0 0 0 0
2048 0 0 0 0
2049 0 0 0 0
2050 0 0 0 0
2051 0 0 0 0
2052 0 0 0 0
2053 0 0 0 0
2054 0 0 0 0
2055 0 0 0 0
2056 0 0 0 0
2057 0 0 0 0
2058 0 0 0 0
2059 0 0 0 0
2060 0 0 0 0
2061 0 0 0 0
2062 0 0 0 0
2063 0 0 0 0
2064 0 0 0 0
2065 0 0 0 0
2066 0 0 0 0
2067 0 0 0 0
2068 0 0 0 0
2069 0 0 0 0
2070 0 0 0 0
2071 0 0 0 0
2072 0 0 0 0
2073 0 0 0 0
2074 0 0 0 0
2075 0 0 0 0
2076 0 0 0 0
2077 0 0 0 0
2078 0 0 0 0
2079 0 0 0 0
2080 0 0 0 0
2081 0 0 0 0
2082 0 0 0 0
2083 0 0 0 0
2084 0 0 0 0
2085 0 0 0 0
2086 0 0 0 0
2087 0 0 0 0
2088 0 0 0 0
2089 0 0 0 0
2090 0 0 0 0
2091 0 0 0 0
2092 0 0 0 0
2093 0 0 0 0
2094 0 0 0 0
2095 0 0 0 0
2096 0 0 0 0
2097 0 0 0 0
2098 0 0 0 0
2099 0 0 0 0
2100 0 0 0 0

NOTA: O Município de Santa Isabel Não Possui RPPS

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00

MUNICÍPIO  DE SANTA ISABEL - SP
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENT ÁRIAS

ANEXO DE MET AS FISCAIS
AVALIAÇÃO  DA SITUAÇÃO  FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO S SERVIDORES

2027

FONTE: Secretaria da Fazenda

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

EXERCÍCIO

Saldo Financeiro 
do Exercício

(d) = (d Exercício Anterior) + (c)
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AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

2027 2028 2029

Isenção

Desconto de 15% aos 
contribuintes que optarem 
pelo pagamento da parcela 
única.

  4.153.294,17   4.311.119,35   4.462.870,75 

O desconto já é previso na Lei 
nº 535 de 1969 e 
regulamentado pelo Decreto 
7271/2024, portanto  já foi 
considerado na estimativa da 
Receita e não afetará as metas 
de resultados previstas, 
conforme inciso I do art. 14 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Isenção

Isenção para 
Apososentados, Pensionista 
e Postadores de Deficiência 
Física para o Trabalho, que: 
a) que possuem um imóvel 
no município e o utiliza para 
sua moradia; b) a área 
edificada no imóvel não 
pode ser superior a 
160,00m²; c) possuam renda 
mensal de até 02 salários 
mínimos.

     337.689,11      350.521,30      362.859,65 

O desconto já está prevista na 
Lei Complementar 145 de 
2010, portanto, o valor já foi 
considerado na estimativa da 
Receita e não afetará as metas 
de resultados previstas, 
conforme inciso I do art. 14 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Isenção

Isenção para Produtores 
Rurais, válida para Imóveis 
edificados ou não, com áreas 
territoriais maiores ou iguais 
a 10.000,00m².

  1.866.555,13   1.937.484,23   2.005.683,67 

O desconto já está previsto na 
Lei Complementar nº 43 de 
1995, portanto, o valor já foi 
considerado na estimativa da 
Receita e não afetará as metas 
de resultados previstas, 
conforme inciso I do art. 14 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal

Isenção

Benefícios Fiscais Prodesi e 
Invest Santa Isabel: Isenção 
para empresas cadastradas 
junto ao município 
beneficiadas pelas Lei de 
incentivo Fiscal.

     179.961,13      186.799,66      193.375,00 

O desconto já está previsto nas 
Leis Complementarres nº 182 
de 2015 e nº 208 de 2018, 
portanto, o valor já foi 
considerado na estimativa da 
Receita e não afetará as metas 
de resultados previstas, 
conforme inciso I do art. 14 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Desconto de 10% aos 
contribuintes que optarem 
pelo pagamento da parcela 
única

     369.475,65      383.515,73      397.015,48 

O desconto já é previso na Lei 
nº 535 de 1969 e 
regulamentado pelo Decreto 
7271/2024, portanto o mesmo 
já foi considerado na estimativa 
da Receita e não afetará as 
metas de resultados previstas, 
conforme inciso I do art. 14 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal

Benefícios Fiscais Prodesi e 
Invest Santa Isabel: Isenção 
para empresas cadastradas 
junto ao município 
beneficiadas pelas Lei de 
incentivo Fiscal

       23.912,70        24.821,38        25.695,09 

O desconto já está previsto nas 
Leis Complementarres nº 182 
de 2015 e nº 208 de 2018, e 
alterado pela Lei n° 236 de 
2023 portanto, o valor já foi 
considerado na estimativa da 
Receita e não afetará as metas 
de resultados previstas, 
conforme inciso I do art. 14 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal  

  6.930.887,90   7.194.261,64   7.447.499,65 
FONTE: Secretaria da  Fazenda - Departamento de Gestão Tributária
TOTAL

ISSQN/Taxas

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL - SP
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2027

TRIBUTO MODALIDADE
SETORES/ 

PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA COMPENSAÇÃO

IPTU

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
E

R
S

O
N

 C
H

A
G

A
S

 R
E

B
E

LO
 e

 M
A

R
IC

E
LI

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

sa
nt

ai
sa

be
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

0B
3-

D
9D

0-
14

22
-9

2D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

0B
3-

D
9D

0-
14

22
-9

2D
1



 

 

Autógrafo nº31/2026 – fl. 31 

 

 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

Aumento Permanente da Receita  
(-)  Transferências Constitucionais
(-)  Transferências ao FUNDEB
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I) 0,00
Redução Permanente de Despesa (II)
Margem Bruta  (III) = (I+II) 0,00
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00
   Novas DOCC
   Novas DOCC geradas por PPP
Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 0,00
FONTE: Secretaria da Fazenda
Nota: Conforme o Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF 15ª edição, considera-se aumento permanente da receita, o 
proveniente de elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição, cuja 
competência tributária é do próprio ente. Com base nessa definição, não há previsão de aumento permanete de receita para o 
exercício de 2027. Ainda de acordo com o MDF 15ª edição, o conceito de Despesa Obrigatória de Caráter Continuado – 
DOCC foi instituído pela Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF no art. 17, conceituando-a como Despesa Corrente derivada 
de Lei, Medida Provisória ou Ato Administrativo Normativo que fixem para o Ente a obrigação legal de sua execução por um 
período superior a dois exercícios. É considerado aumento de despesa, a prorrogação da DOCC criada por prazo 
determinado. Não há previsão de novas DOCC para o exercício de 2027.

EVENTOS Valor Previsto para <Ano de Referência>

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL - SP
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  

2027
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AÇÕES NOS BAIRROS Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

4.051.663,00

2027
748.893,60

2027
10

2027
60.000,00

Meta Financeira por Exercício

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA/ano:

Tipo Descrição

2 Atividade 2824 8 243 Família Afetia

Meta Física: Implantação Família Afetiva
Und. de Medida: Número Meta Física por Exercício

Meta Financeira por Exercício2 Atividade 2823 8 244 Acolhimento Adulto

Tipo Descrição
Und. de Medida: Número Meta Física por Exercício
Meta Física: Acolhimento Institucional de Jovens e Adultos

2027
17

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
E

R
S

O
N

 C
H

A
G

A
S

 R
E

B
E

LO
 e

 M
A

R
IC

E
LI

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

sa
nt

ai
sa

be
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

0B
3-

D
9D

0-
14

22
-9

2D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

0B
3-

D
9D

0-
14

22
-9

2D
1



 
 
 
 

 

 
 

Autógrafo nº31/2026 – fl.46 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
E

R
S

O
N

 C
H

A
G

A
S

 R
E

B
E

LO
 e

 M
A

R
IC

E
LI

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

sa
nt

ai
sa

be
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

0B
3-

D
9D

0-
14

22
-9

2D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

0B
3-

D
9D

0-
14

22
-9

2D
1



 
 
 
 

 

 
 

Autógrafo nº31/2026 – fl.47 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
E

R
S

O
N

 C
H

A
G

A
S

 R
E

B
E

LO
 e

 M
A

R
IC

E
LI

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

sa
nt

ai
sa

be
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

0B
3-

D
9D

0-
14

22
-9

2D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

0B
3-

D
9D

0-
14

22
-9

2D
1



 
 
 
 

 

 
 

Autógrafo nº31/2026 – fl.48 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
E

R
S

O
N

 C
H

A
G

A
S

 R
E

B
E

LO
 e

 M
A

R
IC

E
LI

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

sa
nt

ai
sa

be
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

0B
3-

D
9D

0-
14

22
-9

2D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

0B
3-

D
9D

0-
14

22
-9

2D
1



 
 
 
 

 

 
 

Autógrafo nº31/2026 – fl.49 

 

Unid. Exec. 01.01.09 Controladoria Geral do Município

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.01.10 Ouvidoria Geral do Município

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Orçam.01.02.00
Unid. Exec. 01.02.05 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.02.06 Departamento de Gestão de Pessoas

Código Func.Subfunção

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 4 124
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Indicador: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
100%

Indicador: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 4 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
274.700,00

2027
100%

2027
44.300,00

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 4 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
69.000,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 4 122
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

2027
100%

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
581.700,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 4 122
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Secretaria de Governo e Gestão Pública

Indicador: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2792 4 128 Capacitação e Treinanamento dos Servidores Públicos

Meta Financeira por Exercício

Meta: Capacitações e Treinamentos oferecidos aos Servidores
Und. de Medida: Número Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 4 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

2027
100%

2027
221.100,00

2027
4

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 4 122
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Indicador: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
200.000,00

2027
100%

2027
703.300,00

Meta Financeira por Exercício

2027
100%

2027
13.300,00

2027
100%
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Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.02.07 Departamento de Compras

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.02.08 Departamento de Licitações e Contratos

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.02.09 Departamento de Convênios

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 4 122
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Indicador: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
154.400,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 4 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

2027
100%

2027
100%

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
196.100,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 4 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
905.000,00

2027
100%

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 4 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 4 122 Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

2027
100%

2027
609.700,00

2027
100%

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 4 122
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
117.900,00

2027
100%

2027
226.600,00

Meta Financeira por Exercício

Meta Financeira por Exercício
2027

54.300,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 4 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

2027
100%

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
E

R
S

O
N

 C
H

A
G

A
S

 R
E

B
E

LO
 e

 M
A

R
IC

E
LI

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

sa
nt

ai
sa

be
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

0B
3-

D
9D

0-
14

22
-9

2D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

0B
3-

D
9D

0-
14

22
-9

2D
1



 
 
 
 

 

 
 

Autógrafo nº31/2026 – fl.51 

 

Unid. Exec. 01.02.10 Departamento de Suprimentos, Patrimônio e Arquivo

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.02.11 Departamento de Tecnologia da Informação e Telecomunicação

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Orçam.01.03.00
Unid. Exec. 01.03.03 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.03.04 Departamento de Planejamento e Execução Orçamentária

Código Func.Subfunção

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 4 122
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
100%

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
130.300,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 4 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
557.900,00

2027
100%

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 4 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 4 122 Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

2027
100%

2027
384.200,00

2027
100%

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 4 122
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Secretaria da Fazenda

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
79.400,00

2027
100%

Meta: Capacitações e Treinamentos oferecidos aos Servidores
Und. de Medida: Número Meta Física por Exercício

2027
113.400,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 4 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
581.500,00

2027
100%

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 4 121 Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2792 4 128 Capacitação e Treinanamento dos Servidores Públicos

2027
68

2027
100.000,00

2027
100%

Meta Financeira por Exercício
2027

258.900,00
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Autógrafo nº31/2026 – fl.52 

 

 

 

 

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.03.05 Departamento Geral de Contabilidade

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.03.06 Departamento de Finanças

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.03.07 Departamento de Gestão Tributária

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 4 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
100%

2027
46.800,00

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 4 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
649.300,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 4 122 Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

2027
100%

2027
100%

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
463.000,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 4 123 Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
695.200,00

2027
100%

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 4 125 Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 4 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

2027
100%

2027
103.300,00

2027
100%

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 4 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
1.001.400,00

2027
100%

2027
252.100,00

Meta Financeira por Exercício
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Autógrafo nº31/2026 – fl.53 

 

Unid. Orçam.01.04.00 Secretaria de Planejamento Urbano, Obras e Habitação
Unid. Exec. 01.04.04 Gabinete do Secretário 

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.04.05 Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.04.06 Departamento de Habitação e Regularização Fundiária 

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.04.07 Departamento de Obras

Código Func.Subfunção

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 15 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
344.600,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 15 122
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

2027
100%

2027
100%

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
6.000,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2792 15 128 Capacitação e Treinanamento dos Servidores Públicos

Meta Financeira por Exercício

Meta: Capacitações e Treinamentos oferecidos aos Servidores
Und. de Medida: Número Meta Física por Exercício

2027
86.600,00

2027
4

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 15 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 15 451
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

2027
100%

2027
737.800,00

2027
100%

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 16 482
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
159.700,00

2027
100%

2027
428.500,00

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 15 125
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
95.500,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 16 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

2027
100%

2027
100%

Meta Financeira por Exercício
2027

1.117.600,00
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Autógrafo nº31/2026 – fl.54 

 

Código Func.Subfunção

Unid. Orçam.01.05.00
Unid. Exec. 01.05.12 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.05.13 Departamento de Apoio Administrativo e Operacional

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.05.14 Departamento de Gestão e Supervisão de Ensino

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Secretaria de Educação

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
228.900,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 15 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
100%

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 12 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 12 122
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

2027
100%

2027
2.945.400,00

2027
100%

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2792 12 128 Capacitação e Treinanamento dos Servidores Públicos

Meta Financeira por Exercício

Meta: Capacitações e Treinamentos oferecidos aos Servidores
Und. de Medida: Número Meta Física por Exercício

2027
721.000,00

2027
4

2027
10.000,00

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 12 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
2.225.500,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 12 122
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

2027
100%

2027
100%

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
4.950.400,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2800 12 361
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários - ENSINO FUNDAMENTAL

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
566.600,00

2027
100%

Meta Financeira por Exercício

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2803 12 361 Proteção e Benefícios ao Trabalhador - ENSINO 
FUNDAMENTAL

2027
100%

2027
1.974.400,00
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Autógrafo nº31/2026 – fl.55 

 

 

 

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Tipo Descrição

2 Atividade 2801 12 365 Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários - PRÉ ESCOLA

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
100%

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2804 12 365 Proteção e Benefícios ao Trabalhador - PRÉ ESCOLA

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
3.772.700,00

2027
100%

2027
1.277.700,00

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2805 12 365 Proteção e Benefícios ao Trabalhador - CRECHE

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
456.700,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2802 12 365 Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários - CRECHE

2027
100%

2027
100%

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
17.439.800,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2741 12 361 Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários - FUNDEB FUNDAMENTAL

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
346.800,00

2027
100%

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2745 12 365 Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários - FUNDEB PRÉ-ESCOLA

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2742 12 361 Proteção e Benefícios ao Trabalhador -FUNDEB 
FUNDAMENTAL

2027
100%

2027
3.667.600,00

2027
100%

Tipo Descrição

2 Atividade 2746 12 365 Proteção e Benefícios ao Trabalhador - FUNDEB PRÉ-
ESCOLA

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
5.972.700,00

2027
100%

2027
1.314.400,00

Meta Financeira por Exercício
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Autógrafo nº31/2026 – fl.56 

 

 

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.05.15 Departamento de Formação e Acompanhamento Pedagógico

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Orçam.01.06.00 Secretaria de Desenvolvimento Social - Fundo de Des. Social
Unid. Exec. 01.06.08 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2744 12 365
Proteção e Benefícios ao Trabalhador - FUNDEB 
CRECHE

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
4.624.400,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2743 12 365
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários -  FUNDEB CRECHE

2027
100%

2027
100%

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
51.000,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2797 12 366
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários - EJA

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
944.200,00

2027
100%

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 12 122
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2798 12 366 Proteção e Benefícios ao Trabalhador - EJA

2027
100%

2027
13.700,00

2027
100%

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 12 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
1.273.200,00

2027
100%

2027
259.000,00

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 8 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
613.500,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 8 122
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

2027
100%

2027
100%

Meta Financeira por Exercício
2027

127.000,00
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Autógrafo nº31/2026 – fl.57 

 

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.06.09 Departamento de Expediente e Apoio Administrativo

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.06.10 Departamento de Proteção Social Básica

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.06.11 Departamento de Proteção Social Especial

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.06.04 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolesc.

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
32.800,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2792 8 128 Capacitação e Treinanamento dos Servidores Públicos

Meta: Capacitações e Treinamentos oferecidos aos Servidores
Und. de Medida: Número Meta Física por Exercício

2027
4

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 8 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 8 122
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

2027
100%

2027
1.395.000,00

2027
100%

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 8 244 Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
326.400,00

2027
100%

2027
1.303.800,00

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 8 244
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
303.200,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 8 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

2027
100%

2027
100%

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
305.800,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 8 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
1.324.700,00

2027
100%

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2747 8 331
Proteção e Benefícios ao Trabalhador - CONSELHO 
TUTELAR

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2787 8 243
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil - 
CONSELHO TUTELAR

2027
100%

2027
224.100,00

2027
100%

Meta Financeira por Exercício
2027

50.400,00
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Autógrafo nº31/2026 – fl.58 

 

Unid. Orçam.01.07.00
Unid. Exec. 01.07.04 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.07.05 Departamento de Esporte Recreação e Lazer

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Orçam.01.08.00 Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Unid. Exec. 01.08.03 Gabinete do Secretário 

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 27 122
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Secretaria de Esporte e Lazer

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
100%

Meta: Capacitações e Treinamentos oferecidos aos Servidores
Und. de Medida: Número Meta Física por Exercício

2027
70.500,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 27 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
467.300,00

2027
100%

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 27 812
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2792 27 128 Capacitação e Treinanamento dos Servidores Públicos

2027
4

2027
4.000,00

2027
100%

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 27 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
580.400,00

2027
100%

2027
178.500,00

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 15 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
1.070.600,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 15 122
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

2027
100%

2027
100%

2027
2.000,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2792 15 128 Capacitação e Treinanamento dos Servidores Públicos

Meta Financeira por Exercício

Meta: Capacitações e Treinamentos oferecidos aos Servidores
Und. de Medida: Número Meta Física por Exercício

2027
240.100,00

2027
4

Meta Financeira por Exercício

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
E

R
S

O
N

 C
H

A
G

A
S

 R
E

B
E

LO
 e

 M
A

R
IC

E
LI

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

sa
nt

ai
sa

be
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

0B
3-

D
9D

0-
14

22
-9

2D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

0B
3-

D
9D

0-
14

22
-9

2D
1



 
 
 
 

 

 
 

Autógrafo nº31/2026 – fl.59 

 

Unid. Exec. 01.08.04 Departamento de Infraestrutura e Serviços

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Orçam.01.09.00 Secretaria de Saúde
Unid. Exec. 01.09.02 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.09.03 Departamento de Apoio Administrativo e Operacional

Código Func.Subfunção

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 15 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 15 451 Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

2027
100%

2027
5.159.400,00

2027
100%

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2806 17 512 Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários - SETOR ÁGUA

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
1.397.200,00

2027
100%

2027
87.500,00

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 10 122
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
44.000,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2807 17 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador - SETOR ÁGUA

2027
100%

2027
100%

Meta: Capacitações e Treinamentos oferecidos aos Servidores
Und. de Medida: Número Meta Física por Exercício

2027
59.500,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 10 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
216.700,00

2027
100%

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 10 122 Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2792 10 128 Capacitação e Treinanamento dos Servidores Públicos

2027
4

2027
47.000,00

2027
100%

Meta Financeira por Exercício
2027

932.000,00
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Autógrafo nº31/2026 – fl.60 

 
 

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.09.04 Departamento de Regulação, Controle e Avaliação

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.09.05 Departamento de Assistência Integral a Saúde

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.09.06 Departamento de Vigilância em Saúde e Ambiente

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 10 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
100%

2027
223.100,00

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 10 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
1.068.700,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 10 122
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

2027
100%

2027
100%

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
693.200,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 10 301
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
257.100,00

2027
100%

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 10 302
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 10 301 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

2027
100%

2027
2.456.100,00

2027
100%

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 10 302 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
8.955.222,00

2027
100%

2027
162.900,00

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 10 304 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
93.500,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 10 304
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

2027
100%

2027
100%

Meta Financeira por Exercício
2027

140.800,00
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Autógrafo nº31/2026 – fl. 61 

 

 

 

 

 

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.09.07 Departamento de Orçamento e Finanças

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Orçam.01.10.00
Unid. Exec. 01.10.02 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
2.308.768,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 10 305 Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
100%

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 10 122 Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 10 305 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

2027
100%

2027
486.900,00

2027
100%

Secretaria de Assuntos Jurídicos

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 10 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
252.900,00

2027
100%

2027
54.700,00

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 4 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
1.290.200,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 4 122 Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

2027
100%

2027
100%

2027
30.000,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2792 4 128 Capacitação e Treinanamento dos Servidores Públicos

Meta Financeira por Exercício

Meta: Capacitações e Treinamentos oferecidos aos Servidores
Und. de Medida: Número Meta Física por Exercício

2027
267.900,00

2027
4

Meta Financeira por Exercício
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Autógrafo nº31/2026 – fl.62 

 

 

Unid. Exec. 01.10.03 Departamento Jurídico

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Orçam.01.11.00
Unid. Exec. 01.11.04 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.11.05 Departamento de Arte e Cultura

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Orçam.01.12.00
Unid. Exec. 01.12.04 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 4 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 4 122
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

2027
100%

2027
1.556.750,00

2027
100%

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 13 122
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Secretaria de Arte e Cultura

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
137.200,00

2027
100%

2027
589.900,00

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2792 13 128 Capacitação e Treinanamento dos Servidores Públicos

Meta Financeira por Exercício

Meta: Capacitações e Treinamentos oferecidos aos Servidores
Und. de Medida: Número Meta Física por Exercício

2027
92.300,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 13 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

2027
100%

2027
4

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
241.000,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 13 392 Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
20.000,00

2027
100%

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 18 122
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 13 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

2027
100%

2027
67.200,00

2027
100%

Secretaria de Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e Agropecuário

Meta Financeira por Exercício
2027

272.600,00
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Autógrafo nº31/2026 – fl.63 

 
 

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.12.05 Departamento de Meio Ambiente

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.12.06 Departamento de Desenvolvimento Agropecuário

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.12.07 Departamento de Proteção e Bem Estar Animal

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Meta: Capacitações e Treinamentos oferecidos aos Servidores
Und. de Medida: Número Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 18 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
100%

2027
41.800,00

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 18 542 Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
1.000,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2792 18 128 Capacitação e Treinanamento dos Servidores Públicos

2027
4

2027
100%

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
360.300,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 18 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
1.694.300,00

2027
100%

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 20 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 20 122 Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

2027
100%

2027
184.400,00

2027
100%

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 18 542 Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
51.500,00

2027
100%

2027
970.800,00

Meta Financeira por Exercício

Meta Financeira por Exercício
2027

247.000,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 18 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

2027
100%
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Autógrafo nº31/2026 – fl.64 

 

 

 

 

Unid. Orçam.01.13.00
Unid. Exec. 01.13.02 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.13.03 Departamento de Turismo

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.13.04 Departamento de Desenvolvimento Econômico

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Secretaria de Turismo, Empreendedorismo e Desenvolvimento Econômico

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 4 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 4 122 Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

2027
100%

2027
387.000,00

2027
100%

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2792 4 128 Capacitação e Treinanamento dos Servidores Públicos

Meta Financeira por Exercício

Meta: Capacitações e Treinamentos oferecidos aos Servidores
Und. de Medida: Número Meta Física por Exercício

2027
64.500,00

2027
4

2027
1.000,00

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 23 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
558.900,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 23 695 Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

2027
100%

2027
100%

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
961.300,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 23 691
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
116.000,00

2027
100%

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 23 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

2027
100%

2027
220.700,00
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Autógrafo nº31/2026 – fl.65 

 

 

 

 

 

Unid. Orçam.01.14.00
Unid. Exec. 01.14.07 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.14.08 Departamento de Vigilância e Monitoramento

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.14.10 Guarda Civil Municipal

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 6 122
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
100%

Meta: Capacitações e Treinamentos oferecidos aos Servidores
Und. de Medida: Número Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 6 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
1.044.500,00

2027
100%

2027
242.300,00

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 6 183
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
5.000,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2792 6 128 Capacitação e Treinanamento dos Servidores Públicos

2027
100%

2027
4

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
579.400,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 6 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
2.643.300,00

2027
100%

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 6 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 6 181
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

2027
100%

2027
773.600,00

2027
100%

Meta Financeira por Exercício
2027

178.500,00
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Autógrafo nº31/2026 – fl.66 

 

Unid. Orçam.01.15.00
Unid. Exec. 01.15.01 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.15.02 Departamento de Trânsito e Mobilidade Urbana

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Orçam.01.16.00
Unid. Exec. 01.16.01 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 4 122
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Secretaria de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
100%

Meta: Capacitações e Treinamentos oferecidos aos Servidores
Und. de Medida: Número Meta Física por Exercício

2027
79.100,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 4 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
226.300,00

2027
100%

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 4 782
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2792 4 128 Capacitação e Treinanamento dos Servidores Públicos

2027
4

2027
2.000,00

2027
100%

Secretaria de Comunicação Social

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 4 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
490.200,00

2027
100%

2027
169.700,00

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 4 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
235.500,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 4 122
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

2027
100%

2027
100%

2027
9.000,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2792 4 128 Capacitação e Treinanamento dos Servidores Públicos

Meta Financeira por Exercício

Meta: Capacitações e Treinamentos oferecidos aos Servidores
Und. de Medida: Número Meta Física por Exercício

2027
42.200,00

2027
4

Meta Financeira por Exercício
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Autógrafo nº31/2026 – fl.67 

 

 

 

 

Unid. Exec. 01.16.02 Departamento de Jornalismo, Publicidade e Marketing

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Orçam.01.17.00
Unid. Exec. 01.17.01 Gabinete da Secretária

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Und. de Medida:
Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.17.02 Departamento de Apoio a Mulher

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 4 131 Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

2027
100%

2027
396.800,00

Meta Financeira por Exercício

Secretaria da Mulher e Igualdade Social

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
79.000,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 4 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

2027
100%

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 14 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2739 14 122
Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e 
Estagiários

2739 14 422 Contratações e Pagamentos de Pessoal Civil e Estagiários

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2 Atividade 2792 14 128 Capacitação e Treinanamento dos Servidores Públicos

Meta: Capacitações e Treinamentos oferecidos aos Servidores
Número Meta Física por Exercício

Tipo Descrição 2027

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA/ano:

Tipo Descrição

2 Atividade 2740 14 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Meta Financeira por Exercício

Meta: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

350.000,00

Tipo Descrição

2 Atividade

2027
100%

2027
63.800,00

121.229.040,00

4

2027
5.000,00

2027
100%

2027

2027
100%

2027
234.400,00

2027
100%

Meta Financeira por Exercício

Meta Financeira por Exercício

Meta Financeira por Exercício

2027
37.500,00
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Autógrafo nº31/2026 – fl.68 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
E

R
S

O
N

 C
H

A
G

A
S

 R
E

B
E

LO
 e

 M
A

R
IC

E
LI

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

sa
nt

ai
sa

be
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

0B
3-

D
9D

0-
14

22
-9

2D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

0B
3-

D
9D

0-
14

22
-9

2D
1



 
 
 
 

 

 
 

Autógrafo nº31/2026 – fl.69 

 

 

 

Unid. Orçam.01.03.00
Unid. Exec. 01.03.03 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

Unid. Orçam.01.04.00
Unid. Exec. 01.04.04 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

Unid. Orçam.01.05.00
Unid. Exec. 01.05.12 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

Código Func.Subfunção

Unid. Orçam.01.06.00 Secretaria de Desenvolvimento Social - Fundo de Des. Social
Unid. Exec. 01.06.08 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

Unid. Orçam.01.07.00
Unid. Exec. 01.07.04 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

Unid. Orçam.01.08.00
Unid. Exec. 01.08.03 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

1.569.684,52

2027
100%

2027
62.000,00

2027
100%

2027
40.000,00

2027
100%

2027
550.000,00

2027
100%

2027
8.000,00

2027
100%

2027
4.000,00

2027
100%

2027
3.000,00

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2720 15 122 Gestão do Gabinete do Secretário

Meta Financeira por Exercício

Secretaria de Infraestrutura e Serviços 

Indicador: Gestão Mantida
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2720 27 122 Gestão do Gabinete do Secretário 

Meta Financeira por Exercício

Secretaria de Esportes e Lazer

Indicador: Gestão Mantida
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2720 8 122 Gestão do Gabinete do Secretário

Meta Financeira por Exercício

Indicador: Gestão Mantida
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2718 12 122 Gestão das Atividades da Orquestra Municipal

Meta Financeira por Exercício

Indicador: Gestão Mantida
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2720 12 122 Gestão do Gabinete do Secretário

Meta Financeira por Exercício

Secretaria de Educação

Indicador: Gestão Mantida
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2720 15 122 Gestão do Gabinete do Secretário 

Meta Financeira por Exercício

Secretaria da Planejamento Urbano, Obras e Habitação

Indicador: Gestão Mantida
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027

Tipo Descrição

2 Atividade 2720 4 122 Gestão do Gabinete do Secretário 

Secretaria da Fazenda

Indicador: Gestão Mantida
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
100%
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Autógrafo nº31/2026 – fl.70 

 

 

 

 

 

 

 

Unid. Orçam.01.09.00
Unid. Exec. 01.09.02 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

Unid. Orçam.01.10.00
Unid. Exec. 01.10.02 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

Unid. Orçam.01.11.00
Unid. Exec. 01.11.04 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

Unid. Orçam.01.12.00
Unid. Exec. 01.12.04 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

Unid. Orçam.01.13.00
Unid. Exec. 01.13.02 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

Unid. Orçam.01.14.00
Unid. Exec. 01.14.07 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

2027
100%

2027
3.000,00

2027
100%

2027
182.000,00

2027
100%

2027
122.000,00

Meta Financeira por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2720 6 122 Gestão do Gabinete do Secretário 

Meta Financeira por Exercício

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social

Indicador: Gestão Mantida
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
100%

2027
123.000,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2720 23 122 Gestão do Gabinete do Secretário 

Meta Financeira por Exercício

Secretaria de Turismo, Empreendedorismo e Desenvolvimento Econômico

Indicador: Gestão Mantida
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
100%

2027
188.000,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2720 18 122 Gestão do Gabinete do Secretário 

Meta Financeira por Exercício

Secretaria de Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e Agropecuário 

Indicador: Gestão Mantida
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

100%

2027
19.000,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2720 13 122 Gestão do Gabinete do Secretário 

Meta Financeira por Exercício

Secretaria de Arte e Cultura

Indicador: Demandas a atender
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2720 4 122 Gestão do Gabinete do Secretário

Meta Financeira por Exercício

Secretaria de Assuntos Jurídicos

Indicador: Gestão Mantida
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2720 10 122 Gestão do Gabinete do Secretário 

Secretaria de Saúde - Fundo Municipal de Saúde

Indicador: Gestão Mantida
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
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Unid. Orçam.01.15.00
Unid. Exec. 01.15.01 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

Unid. Orçam.01.16.00
Unid. Exec. 01.16.01 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

Unid. Orçam.01.17.00
Unid. Exec. 01.17.01 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

 

Tipo Descrição

2 Atividade 2720 14 122 Gestão do Gabinete do Secretário 

Indicador: Gestão Mantida
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2720 4 122 Gestão do Gabinete do Secretário 

Meta Financeira por Exercício

Secretaria de Comunicação Social

Indicador: Gestão Mantida
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2720 26 122 Gestão do Gabinete do Secretário 

Secretaria de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana

Indicador: Gestão Mantida
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
100%

2027
295.000,00

2027
100%

2027
85.000,00

2027
100%

2027
23.000,00

11.173.684,52

Meta Financeira por Exercício

Secretaria da Mulher e da Igualdade Social

Meta Financeira por Exercício

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA/ano:
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CÓDIGO
X

X

Eixo

Unid. Orçam. 01.03.00
Unid. Exec. 01.03.03 Gabinete do Secretário

Código Func.Subfunção

Unid. Orçam. 01.03.00
Unid. Exec. 01.03.04 Departamento de Planejamento e Execução Orçamentária

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.03.05 Departamento Geral de Contabilidade

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.03.06 Departamento de Finanças

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.03.07 Departamento de Gestão Tributária

Código Func.Subfunção 2027
100%

2027
1.803.000,00

11.236.766,48

2027
100%

2027
2.615.607,80

2027
100%

Meta Financeira por Exercício

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA/ano:

2027
100%

2027
5.788.158,68

2027
100%

Tipo Descrição

2 Atividade 2757 4 125 Gestão Tributária

Meta Financeira por Exercício

Indicador: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
515.000,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2756 4 123 Gestão Financeira

Meta Financeira por Exercício

Indicador: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2755 4 122 Gestão Contábil e Custos

Meta Financeira por Exercício

Indicador: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2027
515.000,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2754 4 121 Gestão do Planejamento e Execuçao orçamentária

Meta Financeira por Exercício

Secretaria da Fazenda

Indicador: Cumprimento das demandas
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

2 Atividade 2847 4 122 Reserva Técnica - Emendas Impositivas

Meta Física: Atender à demanda de Emendas Impositivas 
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

16 16.6 , 16.7

Secretaria da Fazenda

VINCULAÇÃO AOS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - ODS 
Objetivos ODS Metas ODS 

Percentual de crescimento da Receita Corrente Líquida Percentual 14% 20%
Número de participação dos municípes em Audiências Públicas de 
Orçamento e Finanças

Número 19 2.500

JUSTIFICATIVA:

A gestão dos recursos públicos é crucial para o desenvolvimento social e econômico de um município, garantindo que os recursos arrecadados 
sejam utilizados de forma eficiente, transparente e direcionada para o bem-estar da população. Uma gestão eficiente previne a corrupção, 
otimiza o orçamento e aumenta a confiança dos cidadãos nas instituições. 

METAS
Indicadores Unidade de Medida Valore Recente Valor Futuro

Programa de Apoio Administrativo
Operações Especiais Programa de Operção Especial
Reserva de Contingência 1 - Governança Institucional

OBJETIVO:

Gerir os recursos públicos com eficiência, responsabilidade e transparência prioizando o equilíbrio fiscal, o controle de gastos e as necessidades dos 
munícipes,otimizaando a gestão fiscal e o orçamento municipal, bem como atender às leis de Finanças Públicas.

ANEXO III - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS E UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

TIPO DESCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO
Programa Continuado

0114 GESTÃO RESPONSÁVEL DOS RECURSOS
Programa Finalístico

Programa Não Continuado
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Unid. Exec. 01.05.15 Departamento de Formação e Acompanhamento Pedagógico

Código Func.Subfunção

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA/ano:

2027
6,70

2027
33.150,00

22.320.050,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2761 12 122 Formação Continuada

Meta Física: Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB
Und. de Medida: Índice Meta Física por Exercício

Meta Financeira por Exercício
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Unid. Exec. 01.06.04 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Ações desenvolvidas

Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.06.05 Fundo Municipal do Idoso
Ações desenvolvidas

Código Func.Subfunção

1.500,00

1.798.200,00

1

2027
7.500,00

2027
1

2027

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA/ano:

Meta Financeira por Exercício2 Atividade 2734 8 241 Gestão do Fundo Municipal do Idoso

Tipo Descrição
Und. de Medida: Número Meta Física por Exercício

Meta Financeira por Exercício

Meta Física:

2 Atividade 2733 8 243 Gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Meta Física:
Und. de Medida: Número Meta Física por Exercício

Tipo Descrição 2027
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Unid. Exec. 01.07.02 Departamento de Esporte, Recreação e Lazer

Código Func.Subfunção

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA/ano:

2027
10.600,00

1.092.000,00

2027
100%

Tipo Descrição

2 Atividade 2727 27 812 Gestão do Fundo de Apoio ao  Esporte e Lazer

Meta Gestão Mantida
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Meta Financeira por Exercício
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Código Func.Subfunção

Unid. Exec. 01.11.06 Fundo Municipal de Cultua de Santa Isabel - FMCSI

Código Func.Subfunção

2.528.000,00

2027
6

2027
101.000,00

2027
100%

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA/ano:

Meta Financeira por Exercício
2027

1.000,00

Tipo Descrição

2 Atividade 2845 13 392 Gestão do Fundo Municipal de Cultura de Santa Isabel - FMCSI

Meta: Gestão mantida
Und. de Medida: Percentual Meta Física por Exercício

Tipo Descrição

2 Atividade 2844 13 391 Cultura Intinerante

Meta: Promoção das ações de Cultura nos bairros
Und. de Medida: Número de ações Meta Física por Exercício
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO IV - ESTRUTURA DE ÓRGÃOS, UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E EXECUTORAS 
2027 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO 
    
01.00.00 PODER EXECUTIVO 
01.01.00 SECRETARIA DE GABINETE E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 
01.01.06 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.01.08 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
01.01.09 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
01.01.10 OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
    
01.02.00 SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO PÚBLICA 
01.02.05 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.02.06                DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
01.02.07 DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
01.02.08 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
01.02.09 DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS 
01.02.10 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, PATRIMÔNIO E ARQUIVO 
01.02.11 DEPARTAMENTO TEC. DA INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO 
    
01.03.00 SECRETARIA DA FAZENDA 
01.03.03 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.03.04 DEPARTAMENTO DE PLANEJ. E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
01.03.05 DEPARTAMENTO GERAL DE CONTABILIDADE 
01.03.06 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
01.03.07 DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 
    
01.04.00 SECRETARIA DE PLANEJ. URBANO, OBRAS E HABITAÇÃO 
01.04.04 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.04.05 DEPARTAMENTO DE PLANEJ. E DESENVOLVIMENTO URBANO 
01.04.06 DEPTO. DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
01.04.07 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
01.04.08 FUNDO MUN. DE SANEAMENTO BÁSICO DE SANTA ISABEL 
    
01.05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
01.05.12 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.05.13 DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL 
01.05.14 DEPARTAMENTO DE GESTÃO E SUPERVISÃO DE ENSINO 
01.05.15 DEPTO. DE FORMAÇÃO E ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO 
    
01.06.00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FMDS 
01.06.03 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
01.06.04 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESC. 
01.06.05 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
01.06.08 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.06.09 DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E APOIO ADMINISTRATIVO 
01.06.10 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
01.06.11 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
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Autógrafo nº31/2026 – fl.102 

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO IV - ESTRUTURA DE ÓRGÃOS, UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E EXECUTORAS 
2027 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO 
01.07.00 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 
01.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AO ESPORTE E LAZER 
01.07.04 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.07.05 DEPARTAMENTO DE ESPORTE RECREAÇÃO E LAZER 
    
01.08.00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
01.08.03 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.08.04 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
    
01.09.00 SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNIC. DE SAÚDE 
01.09.02 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.09.03 DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL 
01.09.04 DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO 
01.09.05 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL À SAÚDE 
01.09.06 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE E AMBIENTE 
01.09.07 DEPARTAMENTO DE OÇAMENTO E FINANÇAS 
    
01.10.00 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
01.10.02 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.10.03 DEPARTAMENTO JURÍDICO 
    
01.11.00 SECRETARIA DE ARTE E CULTURA 
01.11.04 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.11.05 DEPARTAMENTO DE ARTE E CULTURA 
01.11.06 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE SANTA ISABEL - FMCSI 
    
01.12.00 SECRETARIA DE MEIO AMB. DES. SUSTENTÁVEL E AGROP. 
01.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
01.12.03 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
01.12.04 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.12.05 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
01.12.06 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO 
01.12.07 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL 
    
01.13.00 SECRETARIA DE TURISMO, EMPREEND. E DES. ECONÔMICO 
01.13.02 GABINETE DE SECRETÁRIO 
01.13.03 DEPARTAMENTO DE TURISMO 
01.13.04 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
    
01.14.00 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 
01.14.06 FUNDO MUNIC. DO TRANSP. PUB. COL. DE SANTA ISABEL 
01.14.07 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.14.08 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA E MONITORAMENTO 
01.14.10 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
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Autógrafo nº31/2026 – fl.103 

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO IV - ESTRUTURA DE ÓRGÃOS, UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E EXECUTORAS 
2027 

 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO 
01.15.00 SECRETARIA DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOB. URBANA 
01.15.01 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.15.02 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA 
01.15.03 FUNDO MUN. DO TRANSP. PUBL. COL. DE SANTA ISABEL 
    
01.16.00 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
01.16.01 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.16.02 DEPARTAMENTO JORNALISMO, PUBLICIDADE E MARKETING 
    
01.17.00 SECRETARIA DA MULHER E DA IGUALDADE SOCIAL 
01.17.01 GABINETE DA SECRETÁRIA 
01.17.02 DEPARTAMENTO DE APOIO Á MULHER 
    
02.00.00 PODER LEGISLATIVO 
02.01.00 PODER LEGISLATIVO 
02.01.01 SECRETARIA E CORPO LEGISLATIVO 
    
99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
99.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  

FONTE: Secretarias da Fazenda. 
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Autógrafo nº31/2026 – fl.104 

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO V - RELAÇÃO DAS ENTIDADES AUTORIZADAS A RECEBER RECURSOS PÚBLICOS 
2027 

 
CNPJ ENTIDADES 

56.898.356/0001-49 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA ISABEL 

47.708.771/0001-00 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO 

20.089.190/0001-72 CENTRO DE EQUOTERAPIA DINTERINFELIZ  

55.110.753/0001-41 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PONTAL 

14.570.260/0001-07 INSTITUTO GESTÃO - IG 

07.618.241/0001-48 ASSOCIAÇÃO AFRO BRASILEIRA NOSSA SENHORA APARECIDA 

14.761.401/0001-79 ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA DIREITO DE VIVER 

56.901.382/0001-89 LAR DO VELHINHO PROFESSORA LAURA FRUGOLI 

51.255.248/0001-34 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 

02.627.820/0001-33 SAMARITANO SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
62.153.176/0001-30 CIDADE DO REDENTOR SOCIEDADE BENEFICENTE 

33.355.984/0001-82 
COOPERATIVA DE TRABALHO EM PRODUÇÃO, COLETA, TRIAGEM, 
BENEFICIAMENTO E COMÉRCIO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS SOL PARA 
TODOS 

08.472.966/0001-33 ASSOCIAÇÃO FAÇA SUA PARTE 
Fonte: Secretarias de Saúde, Educação, Desenvolvimento Social, Esportes e Lazer, Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Sustentável e Agropecuário. 
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Autógrafo nº31/2026 – fl.105 

                                                                        MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 
                                                                LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
                                                     ANEXO VI – RELAÇÃO DE OBRAS EM ANDAMENTO 
                                                                                                   2027 

(Art. 45 da L.C 101/2000) 

 

FONTE: Secretaria de Planejamento, Obras, Urbanismo e Habitação. 
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